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Azambuja, Outubro de 2011

Na sequência da deliberação da Assembleia Municipal de 29 de Abril de 2011, foi suspensa até ao dia 30 de 
Setembro a liquidação de taxas devidas pelos pedidos de licenciamento de ocupação do espaço público e 
publicidade em vigor, bem como a renovação anual das respectivas licenças.
Terminado esse prazo, a Câmara Municipal de Azambuja informa o seguinte:

1. Durante o mês de Outubro de 2011 serão liquidadas as taxas devidas pela ocupação do espaço público das 
licenças em vigor, sendo os respectivos titulares notificados para efectuar o seu pagamento;

2. Não serão cobradas as taxas referentes à afixação ou inscrição de publicidade nos edifícios onde se situem 
estabelecimentos comerciais ou no espaço público contíguo à sua fachada, referentes a sinais distintivos do 
comércio do titular do estabelecimento ou a bens ou serviços aí comercializados, de acordo com o novo 
regime legal resultante do Decreto-Lei n.º 48/2011, de 1 de Abril;

3. A campanha de regularização de situações de ocupação do espaço público, bem como de publicidade fora das 
condições enunciadas no número anterior, cujo prazo terminava a 30 de Abril, é prorrogada até 31 de 
Dezembro de 2011. Findo este prazo, será exercida a adequada fiscalização com vista a verificar situações 
irregulares ou eventuais desconformidades com o tipo de ocupação declarada. 

Assim, até ao dia 31 de Dezembro de 2011 devem ser apresentados na unidade de atendimento ao público da 
Câmara Municipal de Azambuja os pedidos de licenciamento relativos à ocupação do espaço público, bem 
como de todos os dispositivos publicitários existentes nos estabelecimentos comerciais e noutros locais, 
designadamente:

     a) Toldos, sanefas e alpendres fixos ou articulados;

     b) Esplanadas e outros elementos afins ou acessórios, designadamente mesas, cadeiras, guarda-ventos, 

arcas frigoríficas e máquinas de venda de bebidas, tabaco e semelhantes, quando instaladas no espaço 
público;

     c) Vitrinas e expositores;

    d) Quiosques;

     e) Distribuição de impressos publicitários na via pública.
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